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                          REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, a inserção na ata de nossos trabalhos, de um voto de congratulações às mulheres do Estado de São Paulo, pela passagem do DIA INTERNACIONAL DA MULHER, a ser comemorado no próximo dia 8 de março, como um marco, desde 1.920,  da luta das mulheres pela igualdade de direitos com os homens.

JUSTIFICATIVA

A data foi escolhida pela UNESCO como homenagem às corajosas operárias de uma fábrica de tecidos em Nova Iorque, Estados Unidos da América.

No dia 8 de março de 1857, 129 mulheres morreram asfixiadas em Nova Iorque, quando pleiteavam melhores condições de trabalho.

Os donos da fábrica de tecidos agindo em conjunto com a polícia, trancaram as portas de emergência do galpão das máquinas e atearam fogo criminosamente.

Elas decidiram por realizar um protesto seguido de uma greve onde reivindicavam jornada de trabalho de 10 horas/dia e equiparação salarial com os homens que desempenhavam igual função.

No Brasil, apesar do extraordinário avanço nas duas últimas décadas, a mulher continua sendo discriminada e mantida em segundo plano por uma sociedade ainda machista embora, em vários segmentos o chamado “sexo frágil” esteja  levando boa vantagem sobre os homens.

Para ilustrar, ressalte-se que a juíza Ellen Gracie Northfleet preside o Supremo Tribunal Federal (STF), exemplo relevante da conquista da mulher nos últimos anos.

Segundo dados recentes da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia (IBGE), o rendimento das trabalhadoras brasileiras cresceu quase o dobro da média nacional entre 1.993 e 2.004.

                                  Enquanto o rendimento médio da população ocupada aumentou 24%, o crescimento do rendimento das mulheres foi de 43%, contra apenas 19% dos auferidos pelos homens. É importante destacar que o cenário da sub-representação política das mulheres é mundial, com média de 16,8% de mulheres nas Câmaras dos Deputados ou Câmara Baixa no conjunto dos países que têm Poder Legislativo. 

                                   Embora essa realidade atinja quase todos os países, o Brasil ocupa uma das piores posições no ranking. 

                                       Segundo a Inter-Parliamentary Union, em uma classificação de 189 países, apenas 20 apresentam mais de 30% de mulheres no parlamento, percentual esse considerado como uma minoria influente. 

                                       Em termos regionais, apenas os países Nórdicos apresentam 40% de mulheres nos parlamentos. O Brasil ocupa a 102ª posição, situado em último lugar na América do Sul e melhor posicionado na América Latina apenas em relação aos países da Guatemala (105ª) e Haiti (129ª).
                                      Segundo os dados do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), são 125.913.479 eleitores/as, sendo 51,53% de mulheres e 20,42% de jovens (16 a 24 anos). As mulheres somam quatro milhões de votos a mais em todo o País. 

                                      Ainda de acordo com o Tribunal, foram mais de 18 mil candidatos/as oriundos de 29 partidos políticos. 
                                      Naquelas eleições, foram 2 (duas) as candidatas à Presidência da República em um total de 7 (sete) candidaturas: Ana Maria Teixeira Rangel (PRP) e Heloísa Helena Lima de Moraes Carvalho (Coligação Frente de Esquerda).

                                      Nas Eleições de 2002, não houve nenhuma candidatura feminina. Em 1998, houve uma mulher candidata sem maior expressão de votos. 
                                       Em nove unidades da Federação não houve nenhuma candidatura feminina ao Governo: Acre, Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Goiáis, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins. O Distrito Federal, Minas Gerais, Pará, Rio de Janeiro, Piauí, apresentaram mais de 20% de candidatas mulheres.  

    Na Câmara dos Deputados,  46 das 513 cadeiras serão ocupadas por deputadas, 4 a mais do que no início  legislatura anterior (2003 – 2007).

    Na Assembléia Legislativa de São Paulo, foram eleitas 11 deputadas estaduais, num total de 94 parlamentares.

    Um dado surpreendente revelado na pesquisa refere-se ao emprego. Das 720.000 vagas abertas desde janeiro de 2000 em todo o País, 444.000 foram ocupadas por mulheres, ou seja, a taxa de crescimento feminina ficou em 1,5% enquanto masculina ficou em 0,6%.

    Ressalta, ainda, que as mulheres já são maioria entre os trabalhadores brasileiros, contribuindo com 51% da força de trabalho na atualidade.

    Um estudo feito pelo Inter-Parliamentary Union, uma organização internacional com sede na Suíça, conclui que a ampliação da participação feminina em todos os níveis alarga e enriquece, tornando mais honesto e transparente o processo político, permitindo o avanço não só de um grupo, mas de toda a sociedade.

                                          O filósofo francês Gilles Lipovtsky concluiu numa de suas obras (publicada no Brasil denominada “A Terceira Mulher”, que “...... o homem não foi derrotado, a mulher é que está encontrando seu espaço, sozinha, sem proteção nem briga”.

                   As mulheres pilotam aviões, administram fortunas, chefiam siderúrgicas, comandam o destino de dezenas de milhões de pessoas, desmistificando, definitivamente o rótulo de sexo frágil. 

                                                      O papel da mulher na sociedade está cada vez mais e merecidamente destacado.Não é de hoje que o gênero feminino manifesta competência, habilidade e perseverança nos vários  campos da atividade humana.
Sala das Sessões, em
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